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Estado de São Paulo 
 
 
 
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 1200/2013 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, nos termos regimentais, que seja 

oficiado ao Poder Executivo, para que estude a possibilidade de transferir para a 
Secretaria Municipal de Direitos Humanos, a sede do Conselho Tutelar. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   26 de agosto de 2013. 
 
 
 
ANDRE FIGUEIREDO 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 
    

Tendo em vista que cabe aos Vereadores não só o papel de 
legislar e fiscalizar previsto na Constituição Federal, mas, também apresentar 
sugestões através de proposituras que venham de encontro aos anseios de nossa 
comunidade. 

Considerando que neste contexto achamos de suma importância 
que o Poder Executivo estude a possibilidade de transferir para a Secretaria 
Municipal de Direitos Humanos, a sede do Conselho Tutelar. 

Tal mudança certamente traria melhor economia, bem como 
suporte lógico a atuação desses conselhos que como sabemos são de suma 
importância no desenvolvimento das políticas públicas de seu segmento, aglutinado 
aos trabalhos executados por àquela pasta administrativa. 

Desta forma entendemos ser de suma importância que o Poder 
Executivo, estude a possibilidade ora narrada. 
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